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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 63/2011

Ementa: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO  ANTONIO  DO  LESTE.  PESSOAL. 

DIREITOS SOCIAIS. MOTORISTA DE AMBULÂNCIA. CUMULAÇÃO DE HORAS EXTRAS 

COM  DIÁRIAS  E  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  POSSIBILIDADE  MEDIANTE 

CONTROLE E REGULAMENTAÇÃO DE CADA ENTE FEDERATIVO. a) Para recepção do 

adicional de insalubridade, independentemente de outras parcelas remuneratórias ou 

indenizatórias, é suficiente a exposição do servidor público a riscos em sua saúde, 

nos termos da NR nº 15, do MTE. No serviço público a concessão deste adicional 

deve ser normatizado  em cada ente federativo. b) Diárias são parcelas indenizatórias 

que  visam  o  ressarcimento  a  servidores  que,  a  serviço,  suportam  despesas  com 

alimentação,  pousada  e  locomoção  urbana.  Já  as  horas  extras  são  parcelas 

remuneratórias, devidas aos servidores públicos que realizam serviços extraordinários 

em  sobrejornada,  não  se  confundindo  para  quaisquer  efeitos.  c) Somente  será 

possível  a  percepção  de  diárias  e  horas  extras,  cumulativamente,  se  houver 

regulamentação  local  permitindo e  existirem controles que comprovem, de forma 

inequívoca, que o servidor trabalhou efetivamente em sobrejornada. d) Não é cabível 

o pagamento de horas extras a servidores ocupantes de cargo em comissão, tendo em 

vista a incompatibilidade entre a natureza da atividade exercida com qualquer regime 

de registro e fiscalização de horário de trabalho.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 17.961-2/2011.

     O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da 

Resolução  nº  14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), 

resolve, por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer 

nº 6.847/2011 do Ministério Público de Contas, em responder ao consulente que:  a) para recepção do 

adicional de insalubridade, independentemente de outras parcelas remuneratórias ou indenizatórias, é 
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suficiente a exposição do servidor público a riscos em sua saúde, nos termos da NR nº 15, do MTE, 

sendo  que,  no  serviço  público  a  concessão  deste  adicional  deve  ser  normatizada  em cada  ente 

federativo;  b)  diárias  são  parcelas  indenizatórias  que  visam o  ressarcimento  a  servidores  que,  a 

serviço, suportam despesas com alimentação, pousada e locomoção urbana, já as horas extras são 

parcelas remuneratórias, devidas aos servidores públicos que realizam serviços extraordinários em 

sobrejornada, não se confundindo para quaisquer efeitos;  c) somente será possível a percepção de 

diárias  e  horas  extras,  cumulativamente,  se  houver  regulamentação  local  permitindo  e  existirem 

controles  que  comprovem,  de  forma  inequívoca,  que  o  servidor  trabalhou  efetivamente  em 

sobrejornada; e,  d) não é cabível o pagamento de horas extras a servidores ocupantes de cargo em 

comissão, tendo em vista a incompatibilidade entre a natureza da atividade exercida com qualquer 

regime de registro e fiscalização de horário de trabalho. O inteiro teor desta decisão está disponível 

no Site: www.tce.gov.br, para consulta.

Relatou  a  presente  decisão  o  Auditor  Substituto  de  Conselheiro  LUIZ 

HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO.

Participaram do julgamento  os Senhores Conselheiros  WALDIR JÚLIO 

TEIS e DOMINGOS NETO.

Participaram, ainda,  do julgamento o Auditor Substituto de Conselheiro 

ISAIAS LOPES DA CUNHA, em substituição ao Conselheiro ANTONIO JOAQUIM, o Auditor 

Substituto  de  Conselheiro  JOÃO BATISTA CAMARGO, em substituição  ao  Conselheiro  JOSÉ 

CARLOS  NOVELLI,  e  a  Auditora  Substituta  de  Conselheiro  JAQUELINE  JACOBSEN,  em 

substituição ao Conselheiro ALENCAR SOARES, conforme artigo 104, inciso I, da Resolução nº 

14/2007.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral Substituto GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.  

Publique-se. 
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 63/2011

Sala das Sessões, 8 de novembro de 2011. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO 
                 Presidente 

    LUIZ HENRIQUE LIMA – Relator
      Auditor Substituto de Conselheiro

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO                          
                     Procurador Geral Substituto   
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